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PORTARIA N° 110, DE 16 DE JULHO DE 2020

Prorroga o prazo da quarentena no 
âmbito da Câmara Municipal de Luís 
Eduardo Magalhães e altera o disposto 
no artigo 10 da Portaria n° 58, de 18 de 
março de 2020, e artigo 3o da Portaria 
n° 59, de 24 de março de 2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO 

MAGALHÃES, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais,

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro de 

2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria n° 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que 

Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVlD-19);

CONSIDERANDO a Portaria n° 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que 

dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei n° 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);
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